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LICENÇA DE OPERAÇAO - L.O. Nq 034121-01

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONÀS _ IPAAM"
no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a

presente Licença que autoriza a:

INTEREssÁDo: Aggreko Energia Locação de Geradores Ltda - UTE Alterosa.

ENDEREÇo eARA coRREsproNDÊNcrA: Av. Emílio Marconato, n' 1000, Complemento
Galpão 818, Jaguariúna, São Paulo - SP.

CNPJ/CPF: 02.283.886/0001-53 INscRrÇÃo EsteoluL: 05.405.342-0 NL

Fone: (19) 3867-6650 FAx:

REGrsrRo No IPAAM: 0403.2401 PRocESSo Ns: 4265.2018

ArrvrDADE: Geração de energia elétrica

LocALrzAÇÂo DA ArrvrDADE: Comunidade Alterosa, Municipio de Santo Antônio do
lçá-AM.

Coordenadas GeográÍicas:

FTNALTDADE: Autorizar a operação de uma usina Termoelétrica - UTE, que utilizará
óleo combustível, com potência de 0,891 MW.

PorENcrALPoLUrDoúDEGRADloon:Grande Ponrr:Pequeno

PRAzo DE vALTDADE DEsrA LrcEnçl: 02 Axos.

A te nçã o:
. Esta licetrça é composta de 23 restriçôes e/ou cotrdiçôes constantes ro verso, cujo não

cumprimcoto/atendime[to sujeitar{ s sua inyalidaçâo e/ou as penalidades previstas em normâs.
. Estâ licençâ trâo comprove ncm substitüi o documento de propriedode, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Esta licetrça deye estar dispostr de forma visível (fretrte e verso), no local orde é desenvolvida a

atividade.
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PONTOS LATITUDE LONC ITUDE PONTOS LATITUDE LONGITUDE
P-01 03'3'15,80" ó8'59'58,97" P-01 03'3'17,99" 68'59',57.68"
P-02 03,3'16,07" ó8"59'57,36' P-04 03"3't7,74" 68's9'59.28"
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Manaus-AM,



RESTRIÇoES E/ou coNDIÇôns nn VALIDADE DESTA LrcENÇA - Lo N" 03,Í/21-01

l. O p€dido de Iicen iamenlo e a Íêspeqiva concassâo ds mcsÍn& so lerá validôde quando publicads Dário Oficial do Estado, periôdico
regonal local ou loasl de grânde circuhçeo, em mcio eletÍônico de coíÍunica§lo martido pelo IPAAM, ou no6 murais das PÍefeituBs e

Cârnar&i Municipais. conformê aí.24, da Lti n'-3.785 de 24 de julho de 2012;
2. A solicitaçâo dâ renovasâo dâ Licença Ambieílal deverá s€Í Íequerida num pmzo minimo de 120 dLr, afles do vencimento, coníoÍme

an.23, da l*i n'.3.785 de 24 de j ulho de 20 12;

3 , A pÍesente Licença esüi s€ndo concedidr com base nâs iníormârões const nles no pÍocaúo í'. 4263.2018.
4. Toda e qualqueÍ modificaçro intoduzjdâ no pÍoieto após a emissão da Licença implicarú na suâ rúomática invalidação, devendo s€r

mlicitada nova Lic€nça, com ônus psm o inteíessado.
5. Esla Licenç€ é válida ap€nas paÍa a locâliz.{ào, aüüdsde e finâlidrde cônstânrc na meslna, devendo o i eressldo requer€r âo IPAAM

nova Licença quôído houver tn(d{nçâ de qurlqueÍ um dcstes itens;
ó Eía Licença não disp€nsa c nêm substitui ncnhum documento exigido p.h LêgislaçÀo FedêÍel, Eírduâl ê Mmicipal;
7 Msnl.r niveis de ruidos conforme 06 prdÍ6€s csrâbclccido6 pels R€soluçâo n' 0l /90 do CONAMA. e dcmais noÍmas pe.tinedes;
E. Manler atüâlizâdo o C.Írificado dê RcSularidldc CR do Csdastlo Técnico FedêÍnl CTF, sob cmrÍole e fisc&lização do IBAMA;
9. Comuhicar imediôtânenle eo IPAÀM em clso de ocoÍrêncà de sinisro;
10. Nas situâsies de sinisEo e emc8ência, adolâr procedimentoô constânlês no Plano d€ Atendimcnlo r EmcÍgêncis - PAE, aprEsentâdo e

encamiúar imedialsmênte Í€latôrio conclusivo do êvanlo a eslê IPAAM, conentôndo inalusive as mêdidâs mitigadoras adotádas;
I L Realizar moniloramento com Íiequência *ú.raral dos eÍlueÍttcs oÍiundo6 do SiíeÍrú Sepgrôdor Água e Óleo - SAO, por úeio de aflirises

quimica! e Íisico-qümica§, ÍÊalizado por lsboÍaório licenciâdo e cadaslÍádo nêste IPAAM, dêvendo ser pnonzado o$ segunEs
parámetros parâ análise: ptr, ólaoa . Srara$ hdlcc dc íaíóir, Íüôidaa DrtaÍtab ,adtnaiúvaL, tülí.ioq DQO . corduttvld.d.,
devendo seÍ encaninhado anudoanlc ô esle lÍstituto os rEspectivos laudos originais ou cópia autanticâda, com âssinrtura do récnico
responsivel pela anális€, Havendo alteraçô€s nos valorcs estabelecidos na Legislaçào de quaisquea parâmetÍos, apÍesentâÍ Íelatório com as
medidÀs tomadâs pâra corrcçâo:

12. Dâr deíinaç&o adequada à borta oriunda do Sistema S€paÍadoÍ Ágüa e Ôho - SSAO. devendo êncamiúar a este Institutq quando da
solicitaçáo da renovaçro da liccnçs, rÊgistm dos serviços realizadoô, com coúpÍovsnte de destinâflo finsl;

13. Enviâr a este lPÂÂM anudmenle, 06 hudos semest.Ers de monitoramento das eÍrússõ€s ümo6féncas oriunda da aiiüdade prodúiva d,
empresâ, poÍ meio de laboÍúório cadÀstrado neste lnstituto, devendo os resullrdos atender às Resoluçôes CONAMA N'0Ot/90, 382/06 e

416 I t.
14 A relirâda de Íesiduos perigo6o6 do interioÍ da empÍesa só podeni scÍ feita mediúte o Msnifeío de TÍ&lporte de resíduos perigoso

MTR, emilidos vis Si$ema S[MR.;
15. Dar destina{ào adequâdn dos ôleostsúdos ê cont nüDdos oÍiuhdo6 do6 ssrviços Êalizados, devendo os Cenificados de Dêshnâçào ser

encsminhados semeslralrne c ! cstc IPAÁM, conforme Resolllçâo CONAMA no 450n0t2. Sando.xprcssaÍnente_proibida a doaçâo.

comêrciâliaçào e t§o para demsis flns. do ólco lubíificân!ê usrdo ou contarnimdq que nào sêjô Íerrc6no, confome deleÍmins a

Rcsoluçào CONAMÀ ío 362/05i
I ó. ApÍesentâr anualÍn€nte a êstc IPAAM, o Relatôno Tecnico de Monirommento âcomprnhádo d. docuÍrntâfão compÍob€lóriâ dos serviços

exeauÉdos de manutcnçâo rla iíúEa dê aÍmazcnrmeaÍq TancagÊm e da Caixa, SAO, Acompánhâdo6 de CÍonogmma e infoÍmaçô€s
p€ninentes, â s€Í Íeâlizado semcstr'ÀlÍr.nrc, devcndo seÍ acompanhado com a dcvida Anotrçâo de R.spoísnbilidade Técíica ÀRT;

17. Apresentar anualmente a esle IPAÂM, o Relatôrio Técnico corn Avaliação dos Niveis de Rüdo Ambienlal, com aprEsenlrção dos seNiços
executados, cÍoíograma e informaçõês peíinentes, a seÍ ÍEalizado semesEslúlente, devendo ser ÀcoÍnpsnhado com a devida Anotaçâo de

Rcspoosabilidâde TésÍica - ÁRTi
18. ApÍêsêntar anualmente a este IPAÀM, o Relatôío Técnico de Monitorâmênlo e Sust€ntabilidade'dss Águas, coú apÍesôntâção dos

seÍviços ex€aúados, cÍonogmnra e informatôes penincntes, a ser Íeôlizrdo seme3tmlmente, devendo scr acompanhado com a devida
Ânora{ao de Responsabilidadê Tecnics - ART|

19. Apresentar anualmenle a este IPAÁM, o Rêlatóío dc ContÍolê de hocesso6 EÍosivos, com âpÍese âçâo dos seÍviços execulados.
cronogrüna e infonnaçôcs peninentes, a s€Í Íeslizldo sêmestralmente, deveúo seí acompsnhado coír a deüd! Anolação de

Responsâbilidâde Tccnicr - ÂRTi
20. ApÍesentar snualnênte a e$e IPAÂM, o Progrrnâ de Educ{çâo Ambienlal, a.ompânhado dê seus Íêspectivo RêlalóÍio de Execução a ser

reâlizado semest dmffte, rollado ao público extcmo e intemo ds Usina, coolempl&rdo os pÍin ipsis impoclos aruais ds operado da usinÀ
sendo ele§: (mooiloreneolo d! águ4 Enissõ.s slÍno6féíicás, qualidsde do Ar. Fauna e Flora e Ruldo6), cujo coíleúdo abÍangeú além das
jusificarivâs, âs prin ipais csÍacteísticas, os objetivos, o dctalhaÍne o de cadâ ação pÍevisrá" â lempo.slidade, os ÍesulladG esper.dos e

os cusos ássociâdos, a qüa1 dev.á s€Í acomparhldo de Anotsçâo de Responsóilidade TéEnicâ - ART:
2l ApÍesentar no pnzo de 60 (se§saotr) dias, ! cste IPAÂM os segrinles doormêntos:

a) PÍojero Complelo ânulizrdo do complexq coofoÍme exeçúado, acompanhado de ArÍanjo Geral e Diagt8ma unifilaÍ e

Dáasheel com Anou{ão dc Responsóilidade Té.nica - ART do RespoNável Técnico
b) RelâtóÍio de Exêcuçâo dos ScÍviços de Msnutsnçào das Boaias dê contençilo e CSAO, com .cÍ(mograhâ e infoÍmôções

peíinentes, com Anotaçlo dc Responssbilidadc Técnica - ARl.
22. Apresentar no prEzo de 90 (loventa) diâs, n este IPÀÂM os seguintes documentos:

a) PÍojeto dr Rêdução de Ruidos e EmissÀo Acústicá púrs atendimenlo da rcsolução NBR l0l5l:2019, com Anolaçâo de

Responsabihdsde Técnrca - ART.
b) PÍogramâ de cercnciâmênto de Reslduos Sólidos e Liqüdos (PGRSL), acompanhâdo de seu referido Relsrôrio de Ex€cução das

atividades pÍopostns, lcompanhldo de Anohçlo de Responsóilidade Técnics - ART. (conforme Termo de RefeÉncia IPAAM),
alurliado;

23. ApÍesenisr no prâzo de 120 (cenlo. ünte) di&s, a este IPAAM os s€güntes documêntos:
a) OutoÍga d§ uso de ÍÊcuÍsos hidricos parâ câptr{ão de árgua subicrÍáncà nos ÉÍmo§ e pazos ds PoÍiaria Normativa

. SEMÁ/'IPAAL no 12 dê jüÉiro de 2017. de acoÍdo coú os critéÍios r{âbelêcidos na R€soluçío n' 01/2016 do Consêlho

Eslâdüal de RccuÍsos Hidricos CERH (nova Solicita{ão).
b) _Outorga de uso dê ÍrcoÍsos hidricos para lançamento d€ efluentes nos teÍmos e prazos da Ponariâ Normativa SEMA,iIPAÂM n'

l2 dê janeiÍo de 2017, dê úordo com os cÍireÍio6 estab€l€cidos na Resolução n" 0lD0l6 do Cons€lho EstaduÂl de RecüÍso6
Hidricos CERfl (now Solicirâção).


